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PORTARIA 067/2026
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 20 de fevereiro de 
2026, do cargo de provimento em comissão, o servidor 
abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador Edson 
Carvalho Ferreira (Edinho Combate ao Câncer): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
José Francisco Gonçalves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de fevereiro de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA Nº 068/2026

PRORROGA O PRAZO DE CONCLUSÃO DOS TRABALHOS 
DA COMISSÃO PROCESSANTE INSTITUÍDA PELA PORTARIA 

N° 443, DE 27 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
das atribuições legais que lhe conferem a Resolução nº 
031, de 19.12.02 e ainda, Considerando a abertura de 
Processo Administrativo de Responsabilização para apu-
ração de fatos relacionados à execução do contrato n° 
027/2020, firmado com Tutori Segurança Armada e Vigi-
lância EIRELI, por intermédio da Portaria n° 443, de 27 de 
agosto de 2025; Considerando a solicitação fundamentada 
da Comissão Processante, disposta no Ofício n° 14/2026/
CMU/CP-PORT.443-2025; RESOLVE:
Art. 1.º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo de 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante instituí-
da pela Portaria n° 443, de 27 de agosto de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.	
Câmara Municipal de Uberlândia, 19 de fevereiro de 2026.

Rosenvaldo Correia de Mendonça 
Zezinho Mendonça

Presidente


